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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 8 de novembro de 2024

EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL S.A.
CNPJ: 17.164.435/0001-74 - NIRE: 31300040666

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 25 de outubro de 2024, às 14:00h, na sede da Empresa Construtora Brasil S.A. 
(a “Companhia”), localizada na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 1, Bairro Lourdes, CEP: 30.170-084, Belo 
Horizonte/MG. Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme Livro de Presença de Acionistas. Convocação: Tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas, a convocação foi dispensada, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Foram eleitos, 
por unanimidade dos acionistas, o Sr. João Andrade Rezende, como presidente, e o Sr. Rui Alexandre Dias 
Caetano, para secretariar os trabalhos. Ordem do dia: Deliberar sobre a (i) aprovação da emissão de debêntures 
pela Companhia. Deliberações: I - Os acionistas aprovaram, por unanimidade, a emissão de debêntures pela 
companhia, em emissão privada com as seguintes características: a. Valor da Emissão: R$ 19.000.000,00 
(dezenove milhões de reais), em série única; b. número e o valor nominal das debêntures: 1.000,00 (um 
mil) debêntures, que terão o valor nominal unitário de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) na Data de Emissão; 
c. Garantias Reais: cessão fiduciária de créditos da Companhia; d. Garantia Fidejussória: fiança da MOTA 
ENGIL ENGENHARIA E CONSTRUCAO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 15.321.765/0001-09, com sede na Cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua Santa Catarina, n° 894, Setor 01, 
Bairro Lourdes, CEP 30170-084 (“Garantidor”) e. Correção monetária: não; f. Conversibilidade em ações da 
companhia: não; g. Época e as condições de vencimento, amortização ou resgate: Vencimento – 18 meses 
após a emissão. Amortização ou resgate: as debêntures deverão ser amortizadas, parcial ou integralmente, pela 
Companhia, a qualquer tempo, quando do recebimento pelo Garantidor ou Companhia de valores oriundos 
das Garantias Reais, de forma que 100% (cem por cento) dos valores recebidos oriundos das Garantias Reais 
sejam utilizados para amortização das Debêntures (“Amortização Obrigatória”), sendo que caso o valor dos 
pagamentos das Garantias Reais recebido seja inferior ao valor necessário para amortização integral do Saldo 
Devedor Atualizado, a Companhia deverá realizar a amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de todas as Debêntures, na proporção do valor dos pagamentos das 
Garantias Reais recebidos pela Companhia ou Garantidor .A Amortização Obrigatória, deverá ser comunicada 
ao debenturista, em até 2 (dois) dias úteis do recebimento dos recursos oriundos das Garantias Reais e seu 
pagamento será realizada no máximo em 7 (sete) dias úteis após a data do recebimento dos recursos oriundos das 
Garantias Reais. h. Época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio 
de reembolso: Juros: em cada evento de pagamento, conforme negociado pela Diretoria da companhia quando 
da lavratura da escritura pública de emissão de debêntures. Participação nos lucros e prêmio de reembolso: 
Não há. i. Modo de subscrição e o tipo das debêntures: Colocação privada. Com garantia real e fidejussória, 
emitidas da forma nominativa e escritural. j. Juros: juros remuneratórios, correspondentes à variação acumulada 
de 100% (cem por cento) da Taxa DI-CETIP Over Extra-Grupo, calculada e divulgada pela B3, acrescidos de 
sobretaxa equivalente a: (i) a 10% ao ano, do início da operação até o 6º mês (inclusive); e (ii) de 12,50% ao 
ano, do 7º mês (inclusive), até a data de Vencimento das Debêntures. II – Fica o Conselho de Administração da 
Companhia autorizado, nos termos do artigo 16, alínea “e” do estatuto, a deliberar e disciplinar sobre as condições 
de que tratam os incisos VI a VIII do Artigo 59 da Lei n° 6.404/76 ( a época e as condições de vencimento, 
amortização ou resgate; a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio 
de reembolso, se houver; e o modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures;), em substituição ao 
que foi deliberado nesta AGE, caso seja necessário para a melhor implementação da emissão de debêntures ora 
aprovada. III - Os Diretores da Companhia estão expressamente autorizados pelos acionistas a tomar todas as 
providências necessárias à concretização das deliberações ora tomadas. IV - Conforme admitido pelo art. 130, 
§3º, da Lei nº 6.404/76, os acionistas aprovaram a publicação desta ata por meio de seu extrato. Encerramento 
e assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, depois de lida, foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Belo Horizonte/MG, 25 de outubro de 
2024. Mesa: João Andrade Rezende (Presidente) e Rui Alexandre Dias Caetano (Secretário). Acionistas: (i) 
MEBR Participações S.A. (representada por seus Diretores Rui Alexandre Dias Caetano e Rui Pedro Pinheiro 
de Almeida Dias Simões); (ii) Santo Antônio do Bonsucesso Participações Societárias S.A. (representada por 
seu Diretor José Lúcio Rezende Filho); e (iii) Bonsucesso Rezende Participações Ltda. (representada por seu 
administrador José Lúcio Rezende Filho). João Andrade Rezende - Presidente da Mesa; Rui Alexandre Dias 
Caetano - Secretário da Mesa
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 12073320 em 30/10/2024 e protocolo 246589671 - 25/10/2024. Efeitos 
do registro: 25/10/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA LAS 0
A ENGEQUISA ENGENHARIA QUÍMICA, SANITÁRIA E AMBIENTAL 
LTDA, por determinação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – SEMMAD, torna público que foi 
concedida através do Processo Administrativo nº 53.663/2024, a Licença 
Ambiental Simplificada – LAS, CLASSE 0, para a atividade de Laboratório 
de análises químicas, físico-químicas e bacteriológicas, localizada na 
Rua Professor Carlos de Assis, 199 – Bairro Vila Recreio, Betim/MG.

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024

Data, Horário, Local: Aos 07 de novembro de 2024, às 09 horas, virtualmente e na sede social da Localiza Fleet S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, 
n° 377, bairro de Cachoeirinha, CEP 31.150-000. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração, 
a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Convocação: Dispensada 
a convocação em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Sr. 
Eugênio Pacelli Mattar e Secretária: Sr(a). Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
as seguintes matérias: (1)  Aprovar que a Companhia, na qualidade de controladora da CAR AS A SERVICE LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo 
Vasconcelos, nº 377, 24º andar, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900, inscrita no CNPJ sob o nº 44.660.962/0001-42, 
com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o 
NIRE 31212748632 (“Caas”), celebre alteração do Contrato Social da Caas para refletir as alterações decorrentes do 
aumento de capital social em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 250.000 (duzentas 
e cinquenta mil) novas quotas sociais, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 
integralizadas, pela Companhia, em moeda corrente nacional; (2) Autorizar a diretoria da Companhia a praticar e adotar 
todas as providências e medidas necessárias relacionadas ao item mencionado anteriormente e celebrar todo e qualquer 
documento e demais instrumentos que venham a ser necessários ou exigidos para tanto; e (3) Ratificar todo e qualquer 
ato já praticado pela Diretoria da Companhia com vistas à efetivação do deliberado nos itens acima. Deliberações: 
Colocadas as matérias da Ordem do Dia em votação, restaram aprovadas, pela Companhia, sem quaisquer restrições 
e/ou ressalvas: (1) Aprovado, nos termos do artigo 11, alínea “(I)”, do Estatuto Social da Companhia, a celebração pela 
Companhia, na qualidade de controladora da Caas, de alteração do Contrato Social da Caas para refletir as alterações 
decorrentes do aumento de capital social em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 
250.000 (duzentas e cinquenta mil) novas quotas sociais, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
subscritas e integralizadas, pela Companhia, em moeda corrente nacional, passando o capital social da Caas que era 
de  R$ 12.250.000,00 (doze milhões, duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 12.250.000 (doze milhões, duzentas 
e cinquenta mil) de quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado, passará 
a ser de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais), dividido em 12.500.000 (doze milhões e quinhentas 
mil) quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado. (2)  Autorizar, desde 
já, a diretoria da Companhia a praticar e adotar todas e quaisquer providências e/ou medidas que se façam necessárias 
à efetivação da deliberação acima aprovada, em decorrência do aumento de capital acima indicado e celebrar todo 
e qualquer documento e demais instrumentos que venham a ser necessários ou exigidos para tanto, incluindo, sem 
limitação, a alteração do contrato social da Caas; e (3) Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia 
e/ou por procuradores em nome da Companhia até a presente data que, direta ou indiretamente, estejam relacionados 
ao aumento de capital social da Caas acima indicado. Encerramento e Lavratura da Ata:  Sem mais  deliberações, 
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação 
pelos participantes. Para  fins de  certificação digital,  a  assinatura da documentação  será  realizada  isoladamente pela 
Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração de 07 de novembro de 2024, que se encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social 
da Companhia, com a assinatura de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e 
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração: Eugênio Pacelli Mattar, 
Bruno Sebastian Lasansky e João Hilário de Ávila Valgas Filho. Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024. Gabriella 
Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária. 

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

Aviso de Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 2012015.139/2024. Objeto: Compra de MMH do tipo fio guia para o abastecimento 
da Clínica de Hemodinâmica do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP/IPSEMG, sob a forma de 
entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses. Data da sessão pública: 26/11/2024, às 09h00m 
(nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de 
propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal de Compras do estado de Minas 
Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. 
O edital poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024. Marci Moratti Cardoso Anselmo – 
Gerente de Compras e Contratos do IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Comarca De Araxá – Juízo De Direito Da 3ª Vara Cível - Edital De Citação – Prazo 20 Dias. O Dr. Rodrigo da 
Fonseca Caríssimo, MM. Juiz de Direito da 3º Vara Cível da Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, na forma 
da lei, etc… Faz Saber aos que virem este edital ou dele conhecimento tiverem que por esta Secretaria tem em curso 
Ação De Execução De Título Extrajudicial, processo nº 0082432-94.2015.8.13.0040 (Processo Judicial Eletrônico 
– PJe), proposta por Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios Multsegmentos NPL Ipanema VI Não 
Padronizado, contra João Bosco Silva, inscrito no CPF sob o n° 441.420.488-72, os quais se encontram Em Lugar 
Incerto E Não Sabido. O exequente alega, em síntese, que tornou-se credor dos executados da quantia de R$ 
11.873,99 (onze mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos), representada pelo Contrato de 
Financiamento para Aquisição de Bens garantido por Alienação Fiduciária, contrato sob o número 640213722, 
celebrado em 03/01/2012. Pelo presente edital, Chama e Cita João Bosco Silva, qualificado acima, para no prazo de 
03 (três) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 11.873,99 (onze mil, oitocentos e setenta e três reais e 
noventa e nove centavos) atualizado em 07/07/2015, referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de 
honorários de advogado do exequente e custas iniciais, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para 
garantia da dívida. No caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida pela 
metade. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos, que 
deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias. O executado(a), comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor acima, poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do 
CPC. Ficando cientificado(a) que foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, verba essa que será reduzida pela metade caso efetue o pagamento no prazo mencionado (artigo 827, § 1º, do 
Código de Processo Civil). Expediu-se o presente edital, para, querendo no prazo de 15 dias contestar a ação, sob 
pena de revelia, ocasião em que será nomeado Curador Especial. E para que ninguém alegue ignorância, o MM. Juiz 
de Direito ordenou que expedisse o presente edital que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta e 
comarca de Araxá-MG, aos data da assinatura eletrônica. 19/10/2024 11:55:59. K-07e08/11

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0169269-19.2009.8.26.0100 – EXECUTADOS: José Mario Garcia Rezende - CPF: 339.566.856-87, Rodrigo Garcia Rezende de Souza
- CPF/MF: 000.270.286-07, Fabíula Maria Stabelini Souza - CPF/MF: 011.874.686-30. INTERESSADOS: Marcos Henrique Rangel CPF/MF: 339.566.856-87. Cooperativa
Central de Cafeicultores e Agropecuaristas de Minas Gerais Ltda. Cooperativa dos Cafeicultores da zona de Varginha Ltda. Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
da Região de Três Pontas Ltda. - Sicoob Copersul. Mercon Brasil Comércio de Café Ltda. Terra Nova C.R.A.T.A. Ltda. Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. Banco do Brasil
S/A. Kirton Bank S/A - Banco Múltiplo. Banco Bradesco S/A.   Caixa Econômica Federal.  ADVOGADOS: Paulo Guilherme de Mendonca Lopes, Luciano Batista da Cruz,
José Claudinei Silva, Walquíria Martins Silva, Diego Monteiro Baptista, Ricardo Lopes e Matheus Oliveira Patrício. O 1º leilão terá início em 25/11/2024 às 14:00 com encerramento em 28/11/2024 às
14:00 com lances a partir do valor da avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 18/12/2024 às 14:00, com lances a partir de 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada. PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial,
no prazo de 24 horas da realização do leilão. PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. BENS: Matrícula
9.206 do 1º CRI de Três Pontas - MG. Uma gleba de terras com a área de 12,95,00 hectares situada no lugar denominado “FAZENDA BOA ESPERANÇA”, no município de Três Pontas. Compreendida
dentro das seguintes divisas e confrontações: inicia-se em cima de uma caixa d’água, com o rumo na bússola 50º e percorre 41,50m, até uma pedra onde tem uma mina d’água, daí, vira-se à direita
com o rumo de 181º e percorre 62,00 metros até uma cova no meio do pasto, segue-se em frente com o rumo de 165º e percorre 183,90 metros até um eucalipto, segue-se em frente com o rumo
de 164ºe percorre 222,40 metros, dentro da lavoura de café até uma árvore de “Casuarina”, pega-se o rumo de 171º e percorre 50,70 metros dentro da estrada de rodagem, toma-se o rumo de
168º e percorre 72,20 metros dentro da estrada de rodagem até uma porteira de tábuas que está do lado direito, vira-se à direita com o rumo de 255º e percorre 109,40 metros, até uma moita de
bambus, segue-se em frente com o rumo de 244º e percorre 228,5 metros atravessando um córrego e subindo um brejo até uma porteira de arame, onde virar-se a direita com o rumo, de 346º e percorre
215,00 metros, margeando pelo lado direito um eucaliptal até uma árvore de eucalipto na beira de represa, virando-se para a direita com o rumo de 09º e percorre 92,60 metros, dentro de um corredor
até o eucalipto da casa do, diz-se até o eucalipto que fica próximo a uma casa, onde tem uma porteira de arame, vira-se a direita com o rumo de 53º e percorre 152,10 metros, atravessando uma estrada
de rodagem e uma capineira até uma árvore de amoreira, toma-se o rumo de 25º e percorre 87,20 metros até duas árvores juntas de eucaliptos, toma-se o rumo 04º e percorre 185,00 metros até
uma árvore seca, vira-se à direita com o rumo de 54º e percorre 21,30 metros até a caixa d’água onde teve início e finda esta demarcação, fechando-se assim a área em referência. Ademais, informa-
se a todos os interessados (i) que em 23/01/2024, o proprietário da área objeto da Matrícula 9.206 do 1º CRI de Três Pontas – MG, José Mário Garcia Rezende, ajuizou Ação de Retificação de Registro
de Imóvel, processo nº 5000296-15.2024.8.13.0694, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Três Pontas/MG; (ii) que em 08/04/2024, o pedido do Autor da referida demanda foi julgado
procedente, para determinar que o 1º CRI de Três Pontas – MG proceda a retificação da informação relativa à área do imóvel, a qual, segundo o Autor, corresponde a 10,5058 ha; (iii) que, até a presente
data, a Matrícula 9.206 do 1º CRI de Três Pontas – MG não fora retificada, em razão de não ter sido apresentado o competente termo de ciência dos credores das hipotecas gravadas no r.02, r.04
e r.05 da referida matrícula; e (iv) que em 18/10/2024, o Banco Rabobank International Brasil S/A ingressou voluntariamente nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel, processo nº 5000296-
15.2024.8.13.0694, requerendo seja declarada nula e prontamente cassada a referida sentença, pedido este pendente de apreciação pelo juiz competente. Ônus: Constam da matrícula do imóvel:
R.02 cédula rural hipotecária de 1º grau a favor da Cooperativa dos Cafeicultores da zona de Varginha Ltda, no valor de R$ 6.908,23. Av. 03 Aditivo da cédula rural hipotecária registrada sob o nº
02 desta matrícula para constar que o devedor reconhece a importância calculada em 31.10.2001 no valor de R$ 6.878,95. R.04 Hipoteca cedular de 2º grau a favor do Banco Rabobank Internacional
Brasil S/A no valor de R$ 281.705,60. R.05 Hipoteca cedular de 3º grau para garantia de 571 sacas de 60 kg de café. Integra-se a hipoteca ora constituída o imóvel objeto da matrícula 9.207 do
CRI de Três Pontas - MG. Av. 06 contrato de arrendamento de imóvel rural, firmado entre o Arrendador José Mário Garcia Rezende e o Arrendatário Marcos Henrique Rangel, sendo o prazo de vigência
de 20 (vinte anos), com início dia 01 de Janeiro de 2009 e término no dia 30 de dezembro de 2029. Av.07 Penhora oriunda dos autos do processo 0707 12 006721-0 da 1ª Vara Cível da Comarca
de Varginha, expedido através de Mandado de Averbação pelo juízo da 34ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo - SP para garantia do crédito de R$ 229.161,72. Av. 08 Penhora exequenda.
Av. 09 Ajuizamento de Execução distribuída sob o nº 0007294-72.2012.8.213.0446 em trâmite na Vara Única de Nepomuceno - MG, constando como exequente Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão da Região de Três Pontas Ltda - SICOOB Copersul e como executados Célia Barbosa Lima Reis, Renato Reis e José Mário Garcia Rezende, valor da dívida de R$ 47.792,52. Av. 10 Ajuizamento
de Execução distribuída sob o nº 5000030-23.8.13.0707 em trâmite na 1ª Vara Cível de Varginha - MG, constando como exequente Mercon Brasil Comércio de Café Ltda. e como executado José
Mário Garcia Rezende, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 421.413,21. Av. 11 Ajuizamento de Execução distribuída sob o nº 0001456-46.2015.8.13.0446 em trâmite na Vara Única de
Nepomuceno - MG, constando como exequente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Três Pontas Ltda. - SICOOB Copersul e como executados Célia Barbosa Lima Reis, Renato
Reis e José Mário Garcia Rezende, tendo sido atribuído o valor da dívida a importância de R$ 51.441,78. Valor de Avaliação: R$ 3.843.814,10 (três milhões e oitocentos e quarenta e três mil e oitocentos
e quatorze reais e dez centavos), avaliado em conjunto com as demais matrículas em dezembro de 2022 e com indicação do valor individualizado em abril 2023. Valor de Avaliação atualizado: R$
4.146.040,09 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil, quarenta reais e nove centavos), atualizado em outubro de 2024. Localização: O imóvel fica sob as coordenadas 21°21’36.7"S 45°19’16.8"W.
O acesso do imóvel é de aproximadamente 22 km de Três Pontas sentido Nepomuceno, estrada de terra. LOTE 2 - Matrícula 9.207 do 1º CRI de Três Pontas - MG. Uma gleba de terras com a área
de 92,75,23 hectares, situado no lugar denominado “FAZENDA BOA ESPERANÇA”, no município de Três Pontas, área essa de terras está compreendida dentro das seguintes divisas e confrontações:
partindo de uma cova na divisa de Agnelo Mendonça, segue por cerca de arame, em divisas com Marília Aparecida Garcia Resende, segue contornando um mato, até uma grota, seguindo o córrego
até uma represa, volve a esquerda segue uma estrada até uma árvore de eucalipto, onde existe uma porteira de arame, volve a direita, assim até encontrar uma amoreira, continuando assim até encontrar
dois eucaliptos , segue até uma caixa d’água, percorre mais 41,50 metros até a pedra da nascente d’água, daí, volve a direita e segue 245,00 metros, até um eucalipto segue em frente até um carreador
volve a esquerda e sobe por este até um mato na divisa com Luiz Carlos Moura, volve a esquerda segue por cerca de arame dividindo com a mesma confrontante até encontrar as divisas de Giovani
Miari e segue por cerca de arame a mesma confrontante, digo, a mesma confrontação até encontrar uma porteira de arame, segue por esta cerca até uma árvore nas divisas de Giovani Miari, volve
a esquerda seguindo cerca de arame até a estrada de rodagem onde existe um mata burro, continuando por cerca de arame até o córrego volve a esquerda seguindo por cerca de arame com o
mesmo, até um mato onde segue cerca de arame até um valo, volve a esquerda de desce pelo mesmo até encontrar cerca de arame nas divisas de Antonio Lima Reis seguindo a mesma até uma
porteira de arame, e por esta referida cerca até encontrar o marco inicial nas divisas de Agnelo Mendonça, até uma árvore de amoreira, tomase o rumo de 25º e percorre 87,20 metros até duas árvores
juntas de eucaliptos, toma-se o rumo 04º e percorre 185,00 metros até uma árvore seca, vira-se a direita com o rumo de 54ºe percorre 21,30 metros até a caixa d’água onde teve início e finda esta
demarcação. Ônus: Constam da matrícula do imóvel: R.02 Cédula rural hipotecária de 1º grau a favor do Banco do Brasil, no valor R$ 100.000,00. R.03 Cédula rural pignoratícia e hipotecária de 2º
grau a favor do Banco do Brasil S/A no valor de R$ 7.650,00, posteriormente cancelada (Av. 18). R.04 Cédula rural pignoratícia e hipotecária de 3º grau em favor do Banco do Brasil S/A no valor de
R$ 18.900,00, posteriormente cancelada (Av. 19). R.05 Aditivo firmado em 13.03.98 entre José Mario Garcia de Resende e o Banco do Brasil S/A de re-ratificação da cédula rural pignoratícia e hipotecária
no valor R$ 25.000,00 para constar a substituição dos bens vinculados em garantia, tendo sido o financiado autorizado a dispor do imóvel rural “Paraíso”, situado em Campos Gerais – MG, incluído
na hipoteca de 1º grau, constituída através do instrumento ora aditado, o financiado dá, neste ato, em troca, em hipoteca cedular de 4º grau o imóvel objeto desta matrícula. R.06 Aditivo entre o financiador
José Mário Garcia de Rezende e o Financiador Banco do Brasil S/A de Re-Ratificação à cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 96/04041-6 para substituição dos bens vinculados em garantia tendo
sido o financiado a dispor do imóvel rural “Paraíso”, situado em Campos Gerais - MG, incluído na hipoteca cedular de 2º grau, constituída através do instrumento ora aditado o financiado oferece em
hipoteca cedular de 5º grau. Av.07 Prorrogação do vencimento da prestação registrada sob o nº 06 desta matrícula para 30.06.1999. Av.08 Prorrogação do vencimento da prestação registrada sob
o nº 02 desta matrícula para 30.06.1999. Av.09 Prorrogação do vencimento da prestação registrada sob o nº 02 desta matrícula para 01.06.2006. R.10 Cédula Rural Pignoratícia e hipotecária de
6º grau a favor do Banco do Brasil no valor R$ 37.220,00, posteriormente cancelada (Av.15). R.11 Prorrogação do vencimento da prestação da cédula rural pignoratícia e hipotecária nº 97/02140-
7 para 01.04.2014, em hipoteca cedular de 7º grau, posteriormente cancelada (Av. 16 e 24). Av.12 Aditivo para constar que fica o vencimento da cédula rural hipotecária do R.02 prorrogado para
01.04.2014. Av. 13 Aditivo para constar que fica o vencimento da cédula rural hipotecária do R.05 prorrogado para 01.04.2014. Av. 14 Aditivo para constar que fica o vencimento da cédula rural hipotecária
do R.06 prorrogado para 01.04.2014. Av.15 Cancelamento da cédula rural pignoratícia e hipotecária do R.10. Av.16 Cancelamento da cédula rural pignoratícia e hipotecária do R.11. R.17 Cédula
de produto rural nº 277.795 a favor do Banco do Brasil S/A correspondente a 400 sacas de 60kg de café arábica, em hipoteca cedular de 6º grau. Av.18 Cancelamento da cédula rural pignoratícia
e hipotecária do R.03. Av.19 Cancelamento da cédula rural pignoratícia e hipotecária do R.04.  R.20 Cédula de produto rural nº 280.989 a favor do Banco do Brasil S/A correspondente a 400 sacas
de 60kg de café arábica, em hipoteca cedular de 7º grau. R. 21 Cédula de produto rural nº 282.832 a favor do Banco do Brasil S/A correspondente a 500 sacas de café arábica, em hipoteca cedular
de 8º grau. R.22 Repasse de recursos captados no exterior, no valor de R$ 281.705,60, a favor do Banco Rabobank Internacional Brasil S/A, em hipoteca cedular de 9º grau. R.23 Cédula de produto
rural de 571 sacas de 60 kg de café, em hipoteca cedular de 10º grau, integra-se a hipoteca ora constituída o imóvel objeto da matrícula 9.206 do CRI de Três Pontas - MG. Av. 24 Cancelamento
da cédula rural pignoratícia e hipotecária do R.11. Av. 25 Confissão de Dívida com Garantia Pignoratícia e Hipotecária no valor de R$ 133.580,53 a favor do Banco do Brasil S/A. Av. 26 Confissão
de Dívida com Garantia Pignoratícia e Hipotecária no valor de R$ 132.649,62 a favor do Banco do Brasil S/A. Av. 27 Contrato de arrendamento de imóvel rural, firmado entre o Arrendador José Mário
Garcia Rezende e o Arrendatário Marcos Henrique Rangel, sendo o prazo de vigência de 20 (vinte anos), com início dia 01 de Janeiro de 2009 e término no dia 30 de dezembro de 2029. Av. 28
Penhora oriunda dos autos do processo 0707 12 006721-0 da 1ª Vara Cível da Comarca de Varginha, expedido através de Mandado de Averbação pelo juízo da 34ª Vara Cível do Foro Central
de São Paulo - SP para garantia do crédito de R$ 229.161,72. Av. 29 Penhora exequenda. Av. 30 Averbação de qualificação, para constar que o Sr. José Mário Garcia Rezende está inscrito no CPF
sob o nº 339.566.856-87. Av. 31 Averbação de localização, para constar a existência do registro do penhor cedular de 668 sacas de 60 kg cada de café bica forte, safra 2022/2023, advindo da cédula
de produto rural nº 59-2021, emitida em Três Corações/MG, com vencimento em 30/08/2022. Valor referencial de R$ 574.480,00, tendo como emitente e fiel depositária a Sra. Aparecida de Paula
de Jesus de Sousa, CPF 083.544.696-46, avalista/interveniente anuente José Mário Garcia Rezende, e avalista Marcos Henrique Rangel e como Credora Syngenta Proteção de Cultivos Ltda, cujo
imóvel de localização é o constante da matrícula 9.207. Av. 32 Procede-se a averbação para constar que a credora da averbação constante na Av.31 é Terra Nova C.R.A.T.A LTDA. Av. 33 Ajuizamento
de Execução distribuída sob o nº 0007294-72.2012.8.213.0446 em trâmite na Vara Única de Nepomuceno - MG, constando como exequente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região
de Três Pontas Ltda - SICOOB Copersul e como executados Célia Barbosa Lima Reis, Renato Reis e José Mário Garcia Rezende, valor da dívida de R$ 47.792,52. Av. 34 Ajuizamento de Execução
distribuída sob o nº 5000030-23.8.13.0707 em trâmite na 1ª Vara Cível de Varginha - MG, constando como exequente Mercon Brasil Comércio de Café Ltda. e como executado José Mário Garcia
Rezende, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 421.413,21. Av. 35 Ajuizamento de Execução distribuída sob o nº 0001456-46.2015.8.13.0446 em trâmite na Vara Única de Nepomuceno -
MG, constando como exequente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão da Região de Três Pontas Ltda.- SICOOB Copersul e como executados Célia Barbosa Lima Reis, Renato Reis e José Mário
Garcia Rezende, tendo sido atribuído o valor da dívida a importância de R$ 51.441,78. Valor de Avaliação: R$ 7.405.217,60 (sete milhões e quatrocentos e cinco mil e duzentos e dezessete reais
e sessenta centavos), avaliado em conjunto com as demais matrículas em dezembro de 2022 e com indicação do valor individualizado em abril 2023. Valor de Avaliação atualizado: R$ 7.987.464,61
(sete milhões, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos), atualizado em outubro de 2024. Valor de avaliação dos lotes em conjunto: R$
11.249.031,70 (onze milhões e duzentos e quarenta e nove mil e trinta e um reais e setenta centavos), avaliado em dezembro de 2022 e com indicação do valor individualizado em abril de 2023. Valor
de avaliação atualizada dos lotes em conjunto: R$ 12.133.504,70 (doze milhões, cento e trinta e três mil, quinhentos e quatro reais e setenta centavos), atualizado em outubro de 2024 de acordo
com a Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.tabaleiloes.com.br.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os senhores acionistas da Ultrafértil S/A, (“Companhia”), localizada na Rua 
Sapucaí, nº 383, 7º andar - Parte, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904, 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a se realizar no dia 14 de novembro de 2024, às 
12:00h (horário de Brasília), de forma virtual, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º - A, da Lei nº 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81”), 
a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar ciência da renúncia de membro do Conselho de Administração 
da Companhia e; (ii) Eleger novos membros do Conselho de Administração da Companhia para compor cargos vagos. 
Os documentos e informações relativos as matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, bem como demais 
documentos relevantes para o exercício do direito de voto dos Acionistas serão enviados previamente e ficarão disponíveis para 
quaisquer consultas adicionais. Belo Horizonte, 06 de novembro de 2024. Conselho de Administração da Ultrafértil.

27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG. Edital de Citação prazo de 20 dias. O Dr. Cássio Azevedo 
Fontenelle, MM. Juiz de Direito da 27ª. Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os 
autos da ação de Execução nº. 5112523-23.2021.8.13.0024, que o Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 
CNPJ 60.701.190/0001-04 contra 4 A VEICULOS LTDA - ME CNPJ 20.754.454/0001-65 e JOAO VICTOR DA 
ROCHA NETO CPF 055.284.596-56. Tal ação tem como objeto o crédito da parte Exequente para com os 
Executados na importância que até julho de 2021 correspondia a R$ 444.598,22 (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), representada pela Cédula de Crédito Bancário - 
Empréstimo - sob o nº. 46812 - 000001462543545 no valor total de R$538.917,57 (quinhentos e trinta e oito mil, 
novecentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos), com pagamento por meio de 48 (quarenta e oito) parcelas 
mensais e consecutivas no valor de R$17.611,11(dezessete mil, seiscentos e onze reais e onze centavos), tendo o 
coexecutado se obrigado na qualidade de devedor solidário, conforme cláusula 9ª da Cédula de Crédito emitida, 
ficando o débito em aberto, ocasionando o ajuizamento da presente ação que foi distribuída com valor da causa de 
R$444.598,22(quatrocentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e noventa e oito reais e vinte e dois centavos).. 
Estando os executados 4 A VEICULOS LTDA - ME CNPJ 20.754.454/0001-65 e JOAO VICTOR DA ROCHA 
NETO CPF 055.284.596-56, em local incerto e não sabido, tem o presente edital a finalidade de citá-los, para todos 
os termos da presente ação e para efetuar o pagamento da dívida acima apontada no prazo de 03 dias, nos termos do 
art. 829, do CPC. O pagamento do débito poderá ser parcelado em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês, na forma do art. 916 do CPC. Os embargos poderão ser opostos, independentemente 
de penhora no prazo de 15 dias. Advirta-se de que será nomeado curador especial em caso de revelia. E, para constar, 
expediu-se o presente edital que deverá ser publicado por 03 (três) vezes no espaço de 15 (quinze) dias as três 
publicações, uma vez Diário Judiciário Eletrônico e pelo menos duas vezes em jornal de circulação local, e, que será 
afixado no local de costume neste foro. Belo Horizonte, aos 15 de outubro de 2024. K-08e09/11

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 215/2024. 
Objeto: Contratação de empresa para avaliação dos exames cardiológicos de Holter e Mapa 
que serão realizados no Centro de Especialidades Médicas e Odontológicas Dr. Ovídio 
Nogueira Machado – CEMO com emissão dos respectivos laudos através do sistema de 
Telemedicina. MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 
11/11/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. 
Data abertura: 27/11/10/2024 às 8h30

Aviso de ADIAMENTO sine die, de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o 
PREGÃO Nº 241/2024. Objeto: Aquisição de componentes odontológicos (anéis, bicos, 
capacitores, cuba, rolamentos, rotores, seringa, válvulas, etc.).

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 252/2024. 
Objeto: Aquisição de material de consumo (mangueira, garrafa térmica, vassouras, lima, disco 
de corte, etc.) para manutenção viária urbana. MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão 
disponíveis a partir de 11/11/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 25/11/10/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 253/2024. 
Objeto: Aquisição de equipamentos (violões, apontadores elétricos, videokês, balanças, 
camas elásticas e armários) para Escolas de Tempo Integral. MENOR PREÇO. O edital e seus 
anexos estão disponíveis a partir de 11/11/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 25/11/10/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 255/2024. 
Objeto: Aquisição de microcomputador desktop para estruturação da sala de triagem auditiva. 
MENOR PREÇO. O edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 11/11/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
25/11/10/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 256/2024. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição dos medicamentos Peridal 
e Dolamin, para atendimento a demandas judiciais. MENOR PREÇO. O edital e seus anexos 
estão disponíveis a partir de 11/11/2024, nos sites: www.itauna.mg.gov.br, 
https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 25/11/10/2024 às 8h30.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO Nº 261/2024. 
Objeto: Aquisição de longarinas, arquivos e prateleiras para o CADÚnico. MENOR PREÇO. O 
edital e seus anexos estão disponíveis a partir de 11/11/2024, nos sites: 
www.itauna.mg.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br e PNCP. Data abertura: 
25/11/10/2024 às 8h30

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

Aviso de Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 2012015.266/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de gases medicinais oxigênio (o²) e ar medicinal com o fornecimento, mediante locação de um sistema 
centralizado de suprimento de oxigênio, de cilindros de back up de armazenamento dos gases e de uma 
central de geração de ar medicinal por compressor, mediante comodato, para uso no Hospital Governador 
Israel Pinheiro/HGIP do IPSEMG, pelo período de 12 (doze) meses. Data da sessão pública: 26/11/2024, às 
09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.compras.mg.gov.br. O 
cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for publicado o edital no Portal de Compras do 
estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão 
do pregão. O edital poderá ser obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Belo Horizonte, 07 de novembro de 2024. Marci Moratti Cardoso Anselmo – Gerente 
de Compras e Contratos do IPSEMG.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSEMG

Fique bem informado

Siga nosso canal

no Whatsapp através do link

https://bit.ly/Comunidade-dc

ou pelo qrcode 

todo dia

Já estamos  no Whatsapp!

Siga nosso canal e receba, 
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Minas Gerais!

ANUNCIE NO
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Minas Gerais.
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